
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 734263 - RS (2022/0100276-4)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AGRAVADO : GABRIEL DIAS BRANDTNER (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE PRELIMINAR AO MÉRITO AFERÍVEL DE 
OFÍCIO. PROVAS ILÍCITAS. BUSCA PESSOAL E VEICULAR. DENÚNCIA 
ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS. FUNDADA 
SUSPEITA INEXISTENTE. NULIDADE. ABSOLVIÇÃO. EXTENSÃO AO 
CORRÉU (ART. 580 DO CPP).
1. Segundo a orientação desta Corte, exige-se, em termos de standard 
probatório para busca pessoal ou veicular sem mandado judicial, a 
existência de fundada suspeita (justa causa) – baseada em um juízo de 
probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo 
objetivo e devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso 
concreto – de que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de 
outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, evidenciando-se a 
urgência de se executar a diligência. Assim, não satisfazem a exigência 
legal, por si sós, meras informações de fonte não identificada (e. g. 
denúncias anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, intangíveis e 
não demonstráveis de maneira clara e concreta, apoiadas, por exemplo, 
exclusivamente, no tirocínio policial (RHC n. 158.580/BA, Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 25/4/22).
2. Hipótese em que, da mera leitura dos fatos constantes na 
sentença, exsurge a ilegalidade da revista pessoal e veicular realizada, uma 
vez que fundada apenas em denúncia anônima, sem qualquer outro 
elemento concreto que demonstrasse a justa causa para a diligência 
policial.
3. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região) e Laurita Vaz votaram com o 



Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 14 de junho de 2022.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Ministério Público do Rio 
Grande do Sul contra a decisão monocrática, de minha lavra, que não conheceu do 



habeas corpus, concedendo, contudo, a ordem de ofício para absolver o paciente e, 

por extensão, o corréu. Eis a síntese do julgado (fl. 487):

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ILEGALIDADE FLAGRANTE 
PRELIMINAR AO MÉRITO AFERÍVEL DE OFÍCIO. PROVAS ILÍCITAS. BUSCA 
PESSOAL E VEICULAR. DENÚNCIA ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
CONCRETOS. FUNDADA SUSPEITA INEXISTENTE. NULIDADE. ABSOLVIÇÃO. 
EXTENSÃO AO CORRÉU (ART. 580 DO CPP).

Habeas Corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para, 
reconhecendo a nulidade das provas obtidas por meio da revista pessoal e 
veicular, bem como as dela derivadas, absolver o paciente e o corréu Mateus de 
Oliveira Castilhos, com fundamento no art. 386, II, do Código de Processo Penal.

Sustenta o agravante, em suma, que, no caso, segundo os elementos de 

convicção expressamente consignados pelas instâncias de origem, a abordagem (e 

posterior busca pessoal) decorreu da verificação imediata e in loco da 

correspondência entre as informações recebidas e as características do veículo 

que os réus tripulavam, de modo que é lícita a ação policial, como 

desdobramento da investigação iniciada a partir de informação anônima, acerca 

da qual os agentes estatais se encontravam diligenciando (fl. 498).

Cita, em favor de sua tese, precedente desta Corte, confirmado pelo 

Supremo Tribunal Federal.

Afirma que julgar desautorizada a busca pessoal realizada no caso em 

apreço significa conferir, em desacordo com o entendimento firmado pelo Pretório 

Excelso, indevida extensão ao artigo 5º, inciso Xe XI, da Constituição Federal, 

outorgando aos imputados demasiada proteção à intimidade e privacidade, incorrendo, 

ao mesmo passo, em desenganada invasão da competência do Supremo Tribunal 

Federal (art. 102 da Constituição Federal) - (fls. 500/501).

Aduz, ainda, que as instâncias de origem, em soberana apreciação do 

acervo de fatos e provas, afirmaram a presença de fundada suspeita a legitimar a 

busca pessoal realizada, sendo inviável desconstituir, no bojo do habeas corpus, tais 

conclusões (fl. 501).

Requer, assim, a reforma da decisão monocrática, a fim de desconstituir a 

concessão da ordem, restabelecendo-se a conclusão no sentido da licitude da prova 

decorrente da busca pessoal, porquanto presente a fundada suspeita de que estavam 

os réus na posse de objeto constitutivo de corpo de delito ,em conformidade com o 



anteriormente delineado (fl. 501).

É o relatório.

VOTO

O agravo regimental não merece provimento, tendo em vista que a decisão 

atacada se revela consentânea com a jurisprudência deste Superior Tribunal, devendo 

ser mantida por seus próprios fundamentos, os quais transcrevo para que integrem o 

presente julgado (fls. 488/490):

Conforme relatado, busca-se, na presente impetração, a revisão da 
dosimetria da pena.

Contudo, constata-se da atenta análise dos autos a existência de ilegalidade 
flagrante, preliminar em relação ao pedido constante da exordial, a exigir a atuação 
desta Corte, de ofício, conforme autoriza o art. 654, § 2º, do Código de Processo 
Penal.

Isso porque, segundo a orientação dessa Corte, exige-se, em termos de 
standard probatório para busca pessoal ou veicular sem mandado judicial, a 
existência de fundada suspeita (justa causa) – baseada em um juízo de 
probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo objetivo e 
devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto – de que 
o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência. 
Assim, não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte 
não identificada (e. g. denúncias anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, 
intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, apoiadas, por 
exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial (RHC n. 158.580/BA, Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 25/4/22 - grifo nosso).

Ocorre que, na hipótese, da mera leitura da narrativa dos fatos constante na 
sentença, exsurge a ilegalidade da revista pessoal e veicular realizada, uma vez 
que fundada apenas em denúncia anônima. Confira-se (fls. 321/323 - grifo nosso):

 
[...]
Conforme memoriais defensivos, postula-se a nulidade da denúncia 

anônima, sustentando-se sua ilegalidade. Basicamente, referiram que a 
denúncia anônima não seria motivo suficiente para o início das investigações 
preliminares, requerendo, assim, a nulidade do processo. No entanto, não 
verifica-se conduta ilícita dos policiais no tocante à abordagem realizada. 
Diferentemente do sustentado, ao tomar conhecimento de ilícitos praticados, 
cumpre ao Poder Público adotar conduta no sentido de combater eventual 
ilegalidade verificada.

O que não se permite, indo ao encontro da tese colocada pela 
defesa, é a instauração de inquérito policial exclusivamente com base em 
denúncia anônima, nos termos da sedimentada Jurisprudência do Pretório 
Excelso, conforme ementa que segue:

[...]
Logo, pela melhor interpretação da Corte Superior, agiram 

corretamente os policiais ao tomarem a iniciativa de realizar a abordagem. 
Conforme elementos colhidos no processo, o carro que estava na 
posse dos réus possuía a mesma característica daquele indicado na 
denúncia anônima, sendo esta de elevada gravidade pela natureza dos 
fatos referidos. Apenas durante a abordagem, é que os fatos noticiados se 
confirmaram, sendo os réus, então, localizados com quantidade significativa 
de drogas. A partir daí houve a lavratura do auto de prisão em flagrante, com 



a consequente instauração do inquérito policial, estando os atos de acordo 
com a interpretação jurisprudencial.

[...]
 

Ora, como visto, a denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos 
concretos que indiquem a ocorrência de crimes, não legitima a busca e apreensão 
pessoal, fundamentada no art. 240, § 2º, do Código de Processo Penal, porquanto 
exige-se a presença de fundada suspeita para que o procedimento persecutório 
esteja autorizado e, portanto, válido.

Outrossim, afigura-se ausente de razoabilidade considerar que meros 
parâmetros subjetivos, embasados em presunções ou suposições advindas de 
denúncias não oficializadas, desacompanhadas de outros elementos indicativos da 
ocorrência de crime, enquadrem-se na excepcionalidade da revista pessoal (HC n. 
672.063/SP, Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF/1ª 
Região), Sexta Turma, DJe 11/10/2021 - grifo nosso).

No mesmo sentido:
 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PROVA ILÍCITA. 
REVISTA PESSOAL. AUSÊNCIA DE FUNDADAS SUSPEITAS. 
ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. HABEAS CORPUS 
CONCEDIDO.

1. Considera-se ilícita a revista pessoal realizada sem a existência da 
necessária justa causa para a efetivação da medida invasiva, nos termos do 
art. § 2º do art. 240 do CPP, bem como a prova derivada da busca pessoal.

2. Se não havia fundadas suspeitas para a realização de busca 
pessoal no acusado, não há como se admitir que a mera constatação de 
situação de flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a medida. 
Assim, o fato de o acusado se amoldar ao perfil descrito em denúncia 
anônima e ter empreendido fuga ante a tentativa de abordagem dos policiais 
militares, não justifica, por si só, a invasão da sua privacidade, haja vista a 
necessidade de que a suspeita esteja fundada em elementos concretos que 
indiquem, objetivamente, a ocorrência de crime no momento da abordagem, 
enquadrando-se, assim, na excepcionalidade da revista pessoal.

3. Habeas corpus concedido para reconhecer a nulidade das provas 
obtidas a partir da busca pessoal realizada, bem como as delas derivadas, 
anulando-se a sentença para que outra seja prolatada, com base nos 
elementos probatórios remanescentes.

(HC n. 625.819/SC, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
26/2/2021)

 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. WRIT SUBSITITUTIVO 

DE REVISÃO CRIMINAL. NÃO CONHECIMENTO. ILEGALIDADE 
FLAGRANTE AFERÍVEL DE OFÍCIO. PROVAS ILÍCITAS. BUSCA 
PESSOAL. DENÚNCIA ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
CONCRETOS. FUNDADA SUSPEITA INEXISTENTE. NULIDADE. 
ABSOLVIÇÃO.

1. Segundo a pacífica orientação desta Corte, a denúncia anônima, 
desacompanhada de outros elementos indicativos da ocorrência de crime, 
não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, inexistindo, nessas 
situações, justa causa para a medida (REsp n. 1.871.856/SE, Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 30/6/2020). O mesmo entendimento aplica-
se às hipótese de busca pessoal, uma vez que o art. 240, § 2º, também 
exige a ocorrência de fundada suspeita para que o procedimento 
persecutório seja autorizado e, portanto, válido.

2. Na hipótese, não há qualquer referência a investigação preliminar, 
ou menção a situações outras que poderiam caracterizar a justa causa para 
a revista pessoal, como campanas no local, monitoramento do suspeito, ou, 
ao menos, movimentação de pessoas a indicar a traficância. Há apenas 
menção à delação anônima como suporte para a violação ao direito do réu à 
preservação de sua intimidade (art. 5º, X, da CF).

3. Não se pode admitir que a posterior situação de flagrância, por se 



tratar o tráfico de delito que se protrai no tempo, justifique a revista pessoal 
realizada ilegalmente, pois amparada em mera suspeita, conjectura.

4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para, 
reconhecendo a nulidade das provas obtidas por meio da revista pessoal do 
réu, bem como as dela derivadas, absolver o paciente com fundamento no 
art. 386, II, do Código de Processo Penal.(HC n. 638.591/SP, de minha 
relatoria, Sexta Turma, DJe 7/5/2021)
 
Assim, reconhecida a ilicitude das provas obtidas por meio da busca pessoal 

e veicular, bem como as delas derivadas, a sentença deverá ser anulada, 
absolvendo-se o paciente, por ausência de provas da materialidade do delito, o 
que determina a prejudicialidade do exame das teses aventadas pela impetrante 
na exordial do writ.

Por fim, verificando-se que o corréu Mateus de Oliveira Castilhos se encontra 
em situação idêntica à do paciente (condenado em segunda instância), deve ser a 
ordem a ele estendida, nos termos do art. 580 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus. Concedo a ordem de ofício, 
para, reconhecendo a nulidade das provas obtidas por meio da revista pessoal e 
veicular, bem como as dela derivadas, absolver o paciente Gabriel Dias Brandtner 
e o corréu Mateus de Oliveira Castilhos, com fundamento no art. 386, II, do Código 
de Processo Penal.

Reafirmo que a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros 

elementos concretos, não é suficiente para evidenciar a necessária justa causa para a 

busca pessoal e veicular.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________
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AGRAVO REGIMENTAL
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CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro, Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região) e Laurita Vaz votaram com o Sr. 
Ministro Relator.
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